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Ofício n” 06/2020-GP

Limeira do Oeste-MG. 09 de Janeiro de 2020.

A sua Excelência o Senhor.

CLAYTON TOMAZ DE QUEIROZ - Presidente

Câmara Municipal de Limeira do Oeste/MG.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar n° 01/2020 e Projeto de Lei

Ordinária 03/2020.

Excelentíssimo Presidente.

Cordiais cumprimentos. Venho através deste encaminhar o Projeto de Lei

Complementar 51° 01/2020 e Projeto de Lei Ordinária n° 023/2020 e suas respectivas mensagens e

solicito de Vossa Excelência e de seus pares a apreciação e aprovação em caráter de urgência.

Na certeza da atenção dispensada, prevalece-me do momento para reiterar meus

sinceros protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

PEDRO SOCORRO DO N SCIMENTO

Prefeito Munici al
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Mensagem ao Projeto de Lei Complementar n” 01/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Ilustres Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei

Complementar n°. Ol/2020, que “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL E REAJUSTE DAS

REMUNERAÇÕES nos SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, INCLUSIVE DO

MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto em tela propõe a revisão geral anual e reajuste das remunerações dos

servidores públicos municipais, inclusive do magistério, sendo 4,31% (quatro vírgula trinta e um

por cento) referente à variação inflacionária, apurada pelo IBGE por meio do IPCA acumulado

durante o ano de 2019 e 0,69% (zero vírgula sessenta e nove por cento) de reajuste salarial, perfazendo

uma correção total de 5,00% (cinco por cento).

O Município, observada a capacidade de despesas com pessoal e sem comprometer o

desenvolvimento dos serviços a seu cargo e execução das obras consideradas essenciais, verificou
ser possível conceder revisão geral anual e reajuste aos servidores públicos municipais.

Desta forma, soma-se um esforço da administração em melhor remunerar seus

servidores e obter melhores serviços em prol da comunidade.

Ante a importância do projeto, espero que esta C de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal este-MG. O9 de Janeiro de 2020.

PEDRO SOCORRO 1) NASC i ENTO

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N". 01, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL E REAJUSTE DAS

REMUNERAÇÕES Dos SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,

INCLUSIVE DO MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO SOCORRRO DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de

Limeira do Oeste - MG, no uso de suas atribuições legais, especialmente no inciso I, do art. 77, da

Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida revisão geral anual e reajuste das remunerações dos

servidores públicos municipais efetivos e comissionados, inclusive do magistério, a partir de 1° de janeiro de

2020, sendo 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento) referente à variação inflacionária, de acordo com o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ~ acumulado ao longo do ano de 2019, e

0,69% (zero virgula sessenta e nove por cento) de reajuste salarial, perfazendo uma correção total de 5,00%

(cinco por cento).

Art. 2° As tabelas constantes do Anexo IV, da Lei Complementar n” 009, de

12 de setembro de 2003, alterada pela Lei Complementar n° 43, de 30 de dezembro de 2015, e do

Anexo I, da Lei Complementar n° 005, de 1° de março de 2002, alterada pela Lei Complementar n°

47, de 31 de março de 2016, passam a vigorar com a revisão instituída pela presente Lei
Complementar, de acordo com o conteúdo dos respectivos anexos desta Lei.

Art. 3° Nos termos do inciso II, do art. 1°, da Lei Complementar n° 65/19,
Os Vencimentos dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combates às Endemias,

estabelecidos na Lei Complementar 11° 38/14, no exercício de 2020, será de R$ 1.400,00 (um mil e

quatrocentos reais).

Art. 4° As despesas decorrentes dessa revisão e do reajuste correrão por
conta de dotações próprias no orçamento vigente.

Art. 5° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, sendo que seus efeitos anceiros retroagirão a 1° de Janeiro

de 2020.

Prefeitura Municipal e ste - MG, 09 de Janeiro de 2020.

PEDRO SOCORRO DO NASCIM TO
Prefeito Municipal
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Busque no IBGE BW”

lnñação
o IPCA do último mês

0,51%
Nov¡2019

o IPCA acumulado de 12 meses

3,27%
Novl2019

o INPC do último mês

0,54%
Nov/2019


